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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 188/2023
Referência: 2637263/2021

EMENTA: Defere O assunto em exame trata-se de análise do requerimento de Cadastro do Curso de GRADUAÇÃO em
ENGENHARIA ELÉTRICA-ELETROTÉCNICA, ofertado na modalidade PRESENCIAL pela Instituição de Ensino UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS(UFAM), CNPJ N° 04.378.626/0001-97, no endereço Av. Gal. Rodrigo Otávio, 3000, Japiim, Campus
Universitário, CEP 69077-000, Manaus/AM

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de cadastramento de cursos , Considerando o disposto nos arts. 3º e 4º do referido Regulamento, a saber: "Art. 3º O
cadastramento da instituição de ensino deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário A constante deste
Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da documentação pertinente, em conformidade com a Lei nº 9.784, de
1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar seu cadastro sempre que ocorram alterações." "Art. 4º O cadastramento individual
de cada curso regular oferecido pela instituição de ensino no Crea deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário B
constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da documentação pertinente em conformidade com a
Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram alterações
no projeto pedagógico ou em outras informações do formulário B." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de  CADASTRO do CURSO SUPERIOR
DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA com habilitação em ELETROTÉCNICA, ofertado na modalidade PRESENCIAL
pela Instituição de Ensino UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS-UFAM, para fins de permitir a CONCESSÃO DE TÍTULO
PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES aos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 6º, §
1º:Decisão proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do CREA-AM. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente),
Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, Darbens Silvio Correia Junior, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino,
Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo
Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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